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I - 325 (trezentos e vinte e cinco) pontos: para atendimento 
e orientação e ações de apoio;

II - 500 (quinhentos) pontos: para supervisão de atendi-
mento; e

III - 550 (quinhentos e cinquenta) pontos: para supervisão 
geral.

§ 1º - o valor unitário do ponto a que se refere este artigo 
equivale ao estabelecido no artigo 16 da Lei Complementar 
1.059, de 18-09-2008, referente ao mês de competência de seu 
pagamento.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011, 
ficando revogada a Resolução SF 135, de 17-12-2010.

Disposições Transitórias
Artigo único - em 2010, o último período avaliatório para 

fins de concessão do ASU corresponderá aos meses de novem-
bro e dezembro.

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Extrato de Cooperação Técnica
Nº Processo: 23750-648930/05 Parecer Juridico: 1245/10
Nº Registro: 003 / 2011 DSAC
Partícipe: GS/SEFAZ/SP
Orgão Conveniado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Objeto: Termo de cooperação técnica objetivando a apuração e 

repressão de práticas voltadas para a estruturação de esquemas de 
sonegação fiscal de alta lesividade ao erário do Estado.

Vigência: Cinco anos a partir da data de sua publicação.
Data Assinatura: 17-02-2011

COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE BAURU
Decisões da Unidade de Julgamento de S. J. Rio Preto
Data de Julgamento: 11-02-2011
Processo: DRT-08-923905/2010 - AIIM 3143827 - 1
Protocolo GDOC: 1000326-923905/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 11-02-2011
Julgador: Marcos Rondon Menegaz de Almeida
Recorrente: COMERCIAL IPIRANGA DE CEREAIS LTDA - 

CNPJ: 46844122000165 IE: 647096612110
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Decisão: Negado Provimento
Ementa: ICMS. Crédito indevido. Documento inidôneo.
Julgada procedente a acusação.
Processo: DRT-08-923882/2010 - AIIM 3141742 - 5
Protocolo GDOC: 1000326-923882/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Vista à Fazenda Pública. 

No retorno dos autos, intime-se o contribuinte para recorrer e/
ou contra-arrazoar.

Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 11-02-2011
Julgador: Marcos Rondon Menegaz de Almeida
Recorrente: COMERCIAL IPIRANGA DE CEREAIS LTDA - 

CNPJ: 46844122000165 IE: 647096612110
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Decisão: Provido
Ementa: ICMS. Defesa admitida. Crédito indevido. Docu-

mento inidôneo.
Julgada improcedente a acusação.
Data de Julgamento: 15-02-2011
Processo: DRT-14-813127/2010 - AIIM 10015727 - 0
Protocolo GDOC: 51249-813127/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Sem Defesa
Data de Julgamento: 15-02-2011
Julgador: Julio Cezar Batista
Autuado: BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA - 

CNPJ: 62868302000133
Decisão: Parcialmente Provido
Ementa: IPVA - Falta de pagamento do imposto - Exercício 

de 2000. Revogado o inciso I do artigo 18 da Lei n. 6.606/89, por 
meio do artigo 7º da Lei 12.181/2005; a falta de pagamento do 
IPVA deixou de configurar infração à legislação tributária, esten-
dendo-se os efeitos da revogação a atos pretéritos não julgados 
definitivamente, consoante a alínea “a” do inciso II do artigo 
106 do CTN. Entendimento exarado pela Consultoria Tributária 
no expediente GDOC-SF-23750-52482/2006 e referendado pelo 
Coordenador da Administração Tributária. Procedente a acusa-
ção e cancelada a multa punitiva em razão de insubsistência da 
sua imposição. Mantida a exigência do imposto. Dispensada a 
interposição de Recurso de Ofício, em função do valor reduzido 
ser inferior a 1000 UFESPs.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

Despachos do Coordenador
De 17-2-2011
Ratificando, em atendimento ao disposto ao artigo 26 da 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 
8.883, de 08 de junho de 1994, e 9.648, de 27 de maio de 1998 
a Dispensa de Procedimento Licitatório, exarada pelo Dirigente 
da Penitenciaria “Odete Leite Campos Critter” de Hortolândia, 
com fulcro no artigo 24, inciso XIII, do já citado diploma legal, 
objetivando aquisição de 500 calças sarja na cor bege e 500 
jalecos sarja na cor bege, para uso dos reeducandos daquela 
Unidade Prisional, no valor estimado de R$ 9.750,00, em favor 
da FUNAP – Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”.
Processo 17/2011.

De 18-2-2011
Ratificando, em atendimento ao disposto no Artigo 26 da 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 
8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648, de 27 de maio de 1998, 
a Inexigibilidade de Licitação declarada pelo Diretor Técnico III, 
da Penitenciaria “João Batista de Arruda Sampaio” de Itirapina, 
com fulcro no Artigo 25, Inciso I, do já citado diploma legal, 
para atender despesas com pagamento mensais de Coleta de 
Esgoto, durante o exercício de 2011, no valor estimado em R$ 
248.190,00, em favor da Prefeitura do Município de Itirapina – 
São Paulo.Processo 2/2011.

PENITENCIÁRIA 
DR. ANTONIO DE QUEIROZ FILHO DE ITIRAPINA

Comunicado
Convite (OC 380114000012011OC00003) Não houve entre-

ga de propostas para este Convite(Oc). Itens sem Proposta: 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8. Não foi registrado nenhum empate. Ficam 
os autos do presente processo com vistas franqueadas aos 
interessados.

PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

Portaria PIIG – 38, de 21-2-2011

O Diretor Técnico III da Penitenciária II de Guareí, 
com fundamento na Resolução SAP 57 de 
12/07/93, artigo 5º resolve:

Artigo 1º - Designar com fundamento na Resolução SAP 57 
de 12/07/93, art 5º, para sem prejuízo de suas atividades, cargos 
ou funções, os seguintes servidores para que formem equipe 
com a finalidade de vistoriar os próprios do Estado:

§ 1º - Luiz Augusto Gomes Martins, RG 1.776.045, Diretor 
de Serviço do Núcleo de Infra Estrutura e Conservação, Francis-
ley Monteiro Martini, RG 30.492.734-x, Agente de Segurança 
Penitenciária e Mirian Piovan Batista Coelho, RG 19.223.726-3, 
Oficial Administrativo;

§ 2º - Como Equipe de Apoio suplente: Marcio Roberto 
Machado, RG 17.535.803-5, Agente de Segurança Penitenciária, 
José de Barros Lima Filho, RG 23.959.150, Agente de Segurança 
Penitenciária e Fabio Aparecido de Barros, RG 25.296.64, Agente 
de Segurança Penitenciaria.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

FUNDAÇÃO 
PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho do Diretor Adjunto de Administração e 
Finanças, de 16-2-2011

Dispensando, a licitação com fulcro no inciso II, do artigo 
24 da Lei Federal 8.666/93, em favor da empresa G.I. Press 
Gráfica Editora Ltda - EPP (CNPJ 01.399.208/0001-98), referente 
ao processo 156/2011, tendo como objeto aquisição de capas de 
processo, no valor total de R$ 1.560,00 autorizando a despesa 
e empenhamento.

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF 15, de 21-02-2011

Restabelece e altera dispositivos à Resolução SF 
24, de 2 de dezembro de 2004, e alterações pos-
teriores, que disciplina a concessão do Abono por 
Satisfação do Usuário – ASU, instituído pela Lei 
Complementar 887, de 19-12-2000.

O Secretário da Fazenda, considerando a necessidade de 
adequar os critérios para a concessão do Abono por Satisfação 
do Usuário – ASU, instituído pela Lei Complementar 887, de 
19-12-2000 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica restabelecida a Resolução SF 24, de 2 de 

dezembro de 2004, e suas alterações posteriores.
Artigo 2º - Os dispositivos da Resolução SF 24, de 2-12-

2004, abaixo discriminados, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I – o artigo 8º:
“Artigo 8º - o Abono por Satisfação do Usuário - ASU, de 

acordo com as atividades desenvolvidas pelo servidor, será 
calculado mediante aplicação do índice resultante do processo 
avaliatório a que se refere o § 1º do artigo 4º da Lei Complemen-
tar 887, de 19-12-2000, e artigo 10 desta resolução, sobre até:

PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

Despacho do Diretor, de 21-2-2011
Homologando, o Convite 1686/2011 do Processo 

061/2011PL, que trata da aquisição de material de consumo, de 
acordo com os membros da Comissão Julgadora de Licitação, 
nos termos do Inciso II do Artigo 228 do Decreto 13.412/79 e 
Resolução SAP 108 de 20 de setembro de 1993, adjudico por 
menor preço os itens da presente licitação: o item 01 a empresa 
Alécio Aparecido Pavani-ME no valor de R$ 429,00, o item 03 a 
empresa WG2R Comércio de Materiais Elétricos Ltda no valor 
de R$ 450,00, o item 04 a empresa JMR Comercial Elétrica Ltda 
no valor de R$ 87,07, o item 06 a empresa Rita Maria Mendes 
Macedo, no valor de R$ 269,50, o item 07 a empresa Angelo 
Franchini Neto ME no valor de R$ 300,00, o item 08 Medtech 
Distribuidora de Med. e Prod. Hospitalares no valor de R$ 84,80, 
o item 10 a empresa Samuel Camargo de Anchieta – ME no valor 
de R$ 190,35, e o item 12 a empresa Muccio & Muccio Ltda no 
valor de R$ 149,70. Os itens 02, 05, 09 e 13 foram desclassifica-
dos por apresentarem valores acima do referencial. O valor total 
da oferta de compra é de R$ 1.960,42.

PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE LUCENA 
DE MARTINÓPOLIS

Despacho do Diretor, de 21-2-2011
Notificando, a empresa Giovani de Souza Palmeira-EPP, 

sito a Av. Coronel João Gomes Martins, 112 – Centro – Mar-
tinópolis/SP, no prazo de 05 dias úteis a partir desta data a 
apresentar defesa prévia pelo não cumprimento da entrega de 
750 quilos de Cação em Postas, que deveriam ter sido entregues 
em janeiro de 2011 e 750 quilos de Cação em Postas, que deve-
riam ter sido entregues em 11 de fevereiro de 2011, conforme 
Processo 241/10-P”TML”-MART, Pregão 22/2010-P”TML”-MART. 
Informo que a referida Empresa estará sujeitas às penalidades 
previstas na Resolução SAP 06 de 10/01/2007, Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, c/c o artigo 7º da Lei Federal 10.520 
de 17/07/2002, Decreto 47.297 de 06/11/2002, artigo 15 da 
Resolução CEGP-10 de 19/11/2002.

PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA

Despacho do Diretor, de 21-2-2011
Notificando, a Empresa Nutricionale Comércio de Alimen-

tos Ltda, CNPJ 08.528.442/0001-17, situada à Rua Wilk Ferreira 
de Souza, n° 251 Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP, 
no prazo de 02 dias úteis a partir da data da publicação desta 
notificação, substituir 360 quilos de filé de merluza, objeto do 
Contrato 021/11PFP, Processo 236/10PFP, Pregão Eletrônico 
028/10PFP, entregue no dia 21/02/2011, por estar em desacordo 
com as especificações do Edital; haja vista que a referida Empre-
sa estará sujeita a aplicação de multas e sanções administrativas 
restritivas da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Estadual, previstas na Resolução 
SAP– 6, de 10/01/07, Resolução CC-52, de 19/07/05, Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, c/c o artigo 7º da Lei Federal 10.520, 
de 17/07/02, Decreto Estadual 47.297, de 06/11/02 e Resolução 
CEGP-10, de 19/11/02. Ficam os autos do presente processo com 
vista franqueada à interessada.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

Despachos do Coordenador, de 21-2-2011
No processo 046/2011-PRP, sobre despesas decorrentes de 

ligações telefônicas locais e interurbanas:- “Ratifico, em atendi-
mento ao artigo 26, da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações, o reconhecimento da situação de inexigibilidade de 
licitação, declarada pelo Diretor da Penitenciária de Ribeirão 
Preto, com fulcro no “caput”, do artigo 25, da mesma Lei, para 
pagamento de ligações telefônicas locais e interurbanas, daque-
la Unidade Prisional, no exercício de 2011, em favor da empresa 
Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp;”.

No processo 047/2011-PRP, sobre despesas decorrentes de 
ligações telefônicas interurbanas:-“Ratifico, em atendimento ao 
artigo 26, da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, 
o reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação, 
declarada pelo Diretor da Penitenciária de Ribeirão Preto, com 
fulcro no “caput”, do artigo 25, da mesma Lei, para pagamento 
de ligações telefônicas interurbanas, daquela Unidade Prisional, 
no exercício de 2011, em favor da empresa Embratel-Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S/A;”.

PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO 
DE IARAS

Comunicado
Convite (OC 380156000012011OC00013) Convite BEC 

2181/2011, Processo 041/2011-PI, que trata da aquisição de 
outros materiais de consumo. Foram classificadas as demais 
propostas em ordem crescente de valores, conforme segue:

Item: 1 Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/
Modelo Valor da Proposta Qtd. Comprada

1º Muccio & Muccio Ltda 2, 0000 Produzido no Brasil Mega 
R$ 37,9900 2

Item: 2 1º América Distribuidora Ltda - Epp 10, 0000 Produ-
zido no Brasil Dorco R$ 6,1000 10

Item: 3 1º América Distribuidora Ltda - Epp 20, 0000 Produ-
zido no Brasil Freedent R$ 7,9500 20

Item: 4 1º América Distribuidora Ltda - Epp 20, 0000 Produ-
zido no Brasil Motivus R$ 4,8500 20

Item: 5 Propostas Desclassificadas.
Item: 6 1º Cia Canoinhas de Papel 100,0000 Produzido no 

Brasil Fofinho/Classe1 Abnt R$ 18,7000 100
Item: 7 1º Impakto Sistemas de Limpeza e Descartáveis Ltda 

300,0000 Produzido no Brasil Baby R$ 1,4000 300
Item: 8 1º América Distribuidora Ltda - Epp 20, 0000 Produ-

zido no Brasil Show Bril R$ 6,9000 20
Item: 9 1º Muccio & Muccio Ltda 10, 0000 Produzido no 

Brasil Mix R$ 10,1700 10
Item: 10 1º Muccio & Muccio Ltda 5, 0000 Produzido no 

Brasil Muccio Ac 40 R$ 8,7500 5
Item: 11 1º Antonio Barbosa Saneantes - Me 4, 0000 Produ-

zido no Brasil Balimp R$ 45,5000 4
Item: 12 1º Antonio Barbosa Saneantes - Me 2, 0000 Produ-

zido no Brasil Balimp R$ 20,0000 2
Item: 13 1º Antonio Barbosa Saneantes - Me 5, 0000 Produ-

zido no Brasil Balimp R$ 35,5000 5
Item: 14 1º Antonio Barbosa Saneantes - Me 24, 0000 Pro-

duzido no Brasil Balimp R$ 5,6000 24
Item: 15 1º Schott Gases Ltda 20, 0000 Produzido no Brasil 

Fenaluvas R$ 5,4500 20
Item: 17 1º Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - Me 50, 

0000 Produzido no Brasil Sol R$ 8,9400 50
Item: 18 1º Siro Materiais Eletricos Ltda. 50, 0000 Produzido 

no Brasil Osram R$ 3,4000 50
Item: 19 Propostas Desclassificadas.
Item: 20 1º Siro Materiais Eletricos Ltda. 4, 0000 Importado 

Empalux R$ 55,0000 4
Item: 21 1º C. B. De La Corte - Me 30, 0000 Produzido no 

Brasil Jomarca R$ 1,4000 30
Item: 22 1º C. B. De La Corte - Me 30, 0000 Produzido no 

Brasil Jomarca R$ 2,2500 30
Item sem Proposta: 16
Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto o prazo para 

interposição de recursos no site da bolsa eletrônica de compras, 
conforme determina o item 4, subitens 4.1 e 4.2 do presente 
edital. O licitante que o desejar poderá desistir da interposição 
de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando 
no número deste convite e na opção recurso, existe um link que 
permitirá a sua desistência.

a empresa MP Coatings Tintas e Anticorrosivos Ltda EPP, 
CNPJ 09.221.575/0001-09, sita à Rua José Mendonça nº 785 
- Campinas-SP, à entregar no prazo de 02 dias úteis a contar 
da publicação desta notificação no Diário Oficial do Estado, o 
objeto da Nota de Empenho 2011NE00098 (36 Latas de Tinta 
Látex Standard e 15 Unidades de Tinta para Pisos e Pavimentos), 
referente ao processo nº 035/2011-PVFGL, e Edital Eletrônico 
de Contratações CV 796/2011, enviada em 10/02/2011, comu-
nico que o não atendimento da presente notificação a referida 
empresa estará sujeita às penalidades previstas na Resolução 
SAP-6, de 10/01/2007, Lei Federal 8666/93 e suas alterações, 
conforme item 9 do referido Edital;

a empresa Santa Maria Materiais para Construção Ltda., 
CNPJ 49.848.880/0001-40, sita à Rua Quinzinho da Cunha nº 
349 - Junqueirópolis-SP, à entregar no prazo de 02 dias úteis 
a contar da publicação desta notificação no Diário Oficial do 
Estado, o objeto da Nota de Empenho 2011NE00100 (24 Centos 
de Bloco Cerâmico, 11 Pacotes de Spude de PVC e 11 Pacotes 
de Joelho 90 GR de PVC), referente ao processo 35/2011-PVFGL, 
e Edital Eletrônico de Contratações CV 796/2011, enviada em 
10/02/2011, comunico que o não atendimento da presente 
notificação a referida empresa estará sujeita às penalidades pre-
vistas na Resolução SAP-6, de 10/01/2007, Lei Federal 8666/93 e 
suas alterações, conforme item 9 do referido Edital;

a empresa Flashway Comercial Ltda., CNPJ 11.610.642/0001-
29, sita à Rua Ribeirão Preto nº 580 - Jardim Paulista - Atibaia 
- SP, à entregar no prazo de 02 dias úteis a contar da publicação 
desta notificação no Diário Oficial do Estado, o objeto da Nota 
de Empenho 2011NE00099 (108 Unidades de Vedação para 
saída de Vaso Sanitário), referente ao processo 35/2011-PVFGL, 
e Edital Eletrônico de Contratações CV 796/2011, enviada em 
10/02/2011, comunico que o não atendimento da presente 
notificação a referida empresa estará sujeita às penalidades pre-
vistas na Resolução SAP-6, de 10/01/2007, Lei Federal 8666/93 e 
suas alterações, conforme item 9 do referido Edital;

a empresa Comercial Mascote de Produtos Alimentícios 
Ltda-ME., CNPJ 08.399.660/0001-07, sita à Rua São Roque nº 
603, Sobre Loja - Vila Industrial na cidade de Araçatuba-SP, no 
prazo de 02 dias úteis, a partir da data da publicação desta 
Notificação no Diário Oficial do Estado, à entregar a mercadoria 
objeto da Nota de Empenho 22, Pregão Eletrônico 29/2010-
PILAV, Processo 227/2010-PILAV, referente à entrega do dia 
15/02/2011 (340pct de 1Kg de preparo pó para refresco sabor 
laranja), sendo que o não atendimento da presente notificação 
a referida empresa estará sujeita à aplicação multas e sanções 
administrativas restritas da liberdade de licitar e contratar com 
os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas na 
Resolução SAP-06/07, de 10/01/07 (multas), Resolução CC- 52, 
de 19/07/05 (suspensão), Lei Federal 8.666/93 (Licitações e 
Contratos Administrativos) e suas alterações, c/c o Artigo 7º 
da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto Estadual 
47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP - 10, DE 
19/11/02 (Pregão).

PENITENCIÁRIA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Despacho do Diretor, de 21-2-2011
Notificando, a Empresa Nutramil Comércio de Alimentos, 

CNPJ 10.875.674/0001-93, Inscrição Estadual 712.119.412.110, 
com sede na Avenida Moacyr Lourençon, 1.555 – Casa 2 Bairro 
do Poste na cidade de Jundiaí, para no prazo de 02 dias úteis, 
a partir da data da publicação desta notificação, a efetuar a 
troca de 3.700 Kg de Feijão Carioca (com caruncho) referente 
ao calendário de 08/02/11, empenho 2011NE00015, processo 
233/10, Pregão Eletrônico 27/10. A referida empresa estará 
sujeita a aplicação de multas e sanções administrativas restri-
tivas da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e enti-
dades da Administração Estadual, previstas na Resolução SAP-
06/2007, de 10/01/07 (multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 
(Suspensão), Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Admi-
nistrativos) e suas alterações, c/c o artigo 7º da Lei Federal 
10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto Estadual 47.297, de 
06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

PENITENCIÁRIA DE PRACINHA

Despacho do Diretor, de 21-2-2011
Considerando os preços obtidos no Banco de Dados do 

Siafísico, anexos ao Processo, realizados pelo Núcleo de Finanças 
e Suprimentos desta Unidade, conforme preceitua o Decreto 
34.350/91, conclui-se que os preços estão compatíveis no mer-
cado. Diante do exposto e observando o critério de menor preço, 
acolho a decisão da Comissão Julgadora de Licitação, homologo 
o referido certame e adjudico o objeto da presente licitação, 
com base no inciso II, do artigo 228 do Decreto 13.412/79 e 
Resolução SAP-108 de 20/09/93 o item 01 em favor da empresa 
Ana Lúcia Muniz Guimarães de Almeida – ME, totalizando R$ 
160,00 e o item 02 em favor de empresa F.S Franchin - Infor-
mática, totalizando R$ 1.080,00. O total geral desta aquisição 
é de R$ 1.240,00.

Comunicado
Convite (OC 380200000012011OC00006) Foram classi-

ficadas as demais propostas em ordem crescente de valores, 
conforme segue:

Itens Desta Oferta de Compra
Item:1 Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/

Modelo Valor da Proposta Qtd. Comprada
1º Pontal Eletrica Comercial Ltda 10,0000 Produzido no 

Brasil FORCELINE R$ 45,5100 10
Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto o prazo de 

02 dias úteis para interposição de recursos, conforme dispõe o 
artigo 4.1 do Edital.

PENITENCIÁRIA 
ASP PAULO GUIMARÃES DE LAVÍNIA

Despachos do Diretor, de 18-2-2011
Não havendo interposição de recursos, acolho a decisão da 

Comissão de Licitação – BEC e Homologo o Convite 1511/2011-
BEC, objeto do Processo 30/11P3LAV, que trata da aquisição 
de médico, odontológico e veterinário e adjudico o objeto do 
certame na seguinte conformidade: Os itens 01, 02, 03 e 07 
no total de R$ 699,60, a favor da Empresa Lumar Comercio de 
Produtos Farmacêuticos Ltda; Os itens 04, 06, 09 e 10 no total de 
R$ 122,65, a favor da Empresa Ciclo Saude Ltda - EPP; o item 05, 
no total de R$ 95,00, a favor da Empresa Edusalab Comercio de 
Produtos Medicos, Hospitalares e Laboratoriais Ltda - ME; o item 
11, no total de R$ 160,50, a favor da Empresa Bionova Produtos 
de Laboratorios Ltda; o item 11, tive as propostas desclassifica-
das por apresentarem valor acima do referencial. Total Geral do 
Convite: R$ 1.077,75.

Não havendo interposição de recursos, acolho a decisão da 
Comissão de Licitação – BEC e Homologo o Convite 1510/2011-
BEC, objeto do Processo 29/11P3LAV, que trata da aquisição de 
material de escritório e adjudico o objeto do certame na seguin-
te conformidade: Os itens 02, 03, 04, 05, 07 e 08 no total de R$ 
535,47, a favor da Empresa Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez; 
o item 06, no total de R$ 232,50, a favor da Empresa Ruth 
Zenith Feitosa da Silva - ME; o item 09, no total de R$ 277,50, 
a favor da Empresa Eldm Comercio de Artigos para Papelaria e 
Informática Ltda; o item 11, no total de R$ 396,00, a favor da 
Empresa Jose Pedro de Oliveira Neto; Os itens 01 e 10, tiveram 
as propostas desclassificadas por apresentarem valores acima 
do referencial. Total Geral do Convite: R$ 1.141,47.

Não havendo interposição de recursos, acolho a decisão da 
Comissão de Licitação – BEC e Homologo o Convite 1509/2011-
BEC, objeto do Processo 28/11P3LAV, que trata da aquisição 
de suprimentos de informática e adjudico o objeto do certame 
na seguinte conformidade: o item 01, no total de R$ 297,50, a 
favor da Empresa Augusto Valerio de Siqueira Papelaria - ME; o 
item 02, no total de R$ 175,00, a favor da Empresa Sonia Maria 
Tavares - EPP; Total Geral do Convite: R$ 472,50.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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